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COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE 
 

Deliberação CIB nº 122, 12/11/2025 
 
 
Considerando a Portaria GM/MS nº 7.266/2025, que dispõe sobre o Programa Agora Tem 
Especialistas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 
 
Considerando as orientações descritas na Deliberação CIB nº 34/2025 relativas ao 
Componente I – Componente Ambulatorial e reprogramações aprovadas e publicadas pela 
Portaria GM/MS nº 8.632/2025; 
 
Considerando os fluxos referentes ao Componente II – Componente Cirúrgico definidos, na 
Deliberação CIB nº 65/2025; 
 
Considerando as orientações referentes ao Componente VI – Provimento, Aprimoramento e 
Formação pelo Trabalho, Fixação e Gestão da Força de Trabalho Especializada, na 
Deliberação CIB nº 59/2025; 
 
Considerando que a CIB/SP pactuou que as ofertas decorrentes dos componentes, créditos 
financeiros, ressarcimento e prestação de serviços em caráter complementar sejam de 
abrangência regional, com aprovação em CIR. 
 
Considerando a necessidade de atualização contínua das orientações, conforme as 
publicações normativas complementares do Ministério da Saúde e as pactuações realizadas 
no âmbito do Grupo Condutor Tripartite do Programa Agora Tem Especialistas do Estado de 
São Paulo; e finalmente, 
 
Considerando a necessidade de orientar e organizar os fluxos de adesão, solicitação e 
execução das ofertas previstas nos componentes do referido Programa no Estado de São 
Paulo; 
 
 
A Comissão Intergestores Bipartite - CIB/SP, em sua 362ª reunião ordinária realizada em 

23/10/2025, aprova a Nota Técnica CIB – Orientações dos Fluxos para Solicitação e 

Adesão dos Componentes do Programa Agora Tem Especialistas (PATE), conforme 

Anexo I. 

 

 

 
 
 
 



 

 
ANEXO I 

 
NOTA TÉCNICA CIB  

 
Orientações dos Fluxos para Solicitação e Adesão dos Componentes do Programa 

Agora Tem Especialistas (PATE). 
 

 
 
Orientações de fluxos para os componentes IV, V e VIII, os demais componentes da 

Portaria GM/MS nº 7.266 serão incorporados e atualizados nesta Deliberação à medida que 

forem explanados nos documentos normativos publicados pelo Ministério da Saúde e 

pactuados pelo Grupo Condutor Tripartite. 

 
 

1. Orientações sobre o componente VIII 
 
O Componente VIII do Programa Agora Tem Especialistas refere-se à prestação de 
serviços especializados em caráter complementar, e está subdividido em três 
modalidades: 
 
Modalidade 1: prestação de serviços especializados em saúde (consultas, exames, 
procedimentos diagnósticos e terapêuticos e cirurgias eletivas), em estabelecimentos 
privados, com ou sem fins lucrativos, (consultórios, clínicas, hospitais, centros diagnósticos), 
mediante adesão a edital de credenciamento do Ministério da Saúde (Edital de Chamamento 
Público Nº 25/2025) 
 

 O edital tem vigência de 12 meses, prorrogáveis, e funcionará em fluxo contínuo, permitindo 
que os estabelecimentos apresentem suas propostas a qualquer momento durante esse 
período. 

 As instituições interessadas devem realizar o credenciamento exclusivamente pelo sistema 
InvestSUS, enviando toda a documentação exigida. A análise dos pedidos é realizada 
bimestralmente pelo Ministério da Saúde. O resultado dos credenciamentos e eventuais 
atualizações serão publicados no site oficial do Programa e no Diário Oficial da União. 

 As propostas enviadas ao Ministério, assim como sua situação no sistema estão sendo 
enviadas ao Grupo Condutor periodicamente junto às propostas de Crédito Financeiro e 
Ressarcimento. 

 As propostas recebidas pela CIB, com as respectivas Matrizes de Oferta seguirão o fluxo: 
 
Fluxo das propostas ao Grupo Condutor Estadual do PATE: 
 

1. A CIB receberá as propostas enviadas pelo Ministério da Saúde e as encaminhará ao 
Grupo Condutor Estadual do PATE, que, por sua vez, as enviará aos Departamentos 
Regionais de Saúde (DRS). 

2. O DRS deverá submeter as propostas à CIR correspondente, para análise e manifestação 
regional. 
 

3. Manifestação da CIR: A CIR deverá se manifestar informando o interesse do gestor 
municipal e/ou estadual em formalizar contrato com o respectivo estabelecimento de saúde, 
considerando as necessidades regionais. 
 



 

4. As demais atualizações serão normatizadas pelo Ministério da Saúde. 
 

Modalidade 2: Corresponde ao Componente de Prestação de Serviços em Caráter 
Complementar, responsável por abrigar as Equipes de Atenção Especializada (EqAE) – 
AgSUS, conhecidas como equipes volantes, que atuarão nos hospitais selecionados com o 
objetivo de ampliar a oferta de consultas, exames e cirurgias, conforme disposto na Nota 
Informativa SAES nº 14/2025. 
 
Os prestadores elegíveis identificados pelo Ministério da Saúde, analisados pelo Grupo 
Condutor Tripartite do Programa Agora Tem Especialistas (GCT-PATE) e que manifestaram 
concordância, estão aprovados a partir da Deliberação CIB nº 90/2025. 
 
Atualmente, aguarda-se as demais tratativas e orientações complementares a serem 
definidas pelo Ministério da Saúde, conforme a Nota Informativa SAES nº 14/2025.  
 
 
Modalidade 3: Trata-se da prestação de serviços especializados em saúde (consultas, 
exames, procedimentos diagnósticos e terapêuticos e cirurgias eletivas), por empresas que 
assegurem o fornecimento, operação e execução de serviços especializados em 
unidades móveis, por meio de edital de credenciamento de instituições da administração 
indireta federal ou AgSUS, observada a articulação com a gestão local, visando garantir a 
continuidade do cuidado, em: 
 

 Comunidades indígenas, quilombolas e populações do campo, da floresta e das águas; 
 
 Áreas de difícil provimento;  
 
 locais com alta demanda reprimida e tempo de espera elevado, mediante manifestação prévia 

dos entes federados. 
 
Fluxos: 
 

1) O fluxo para solicitação, pactuação e priorização das Unidades Móveis está dado no ofício 
circular Nº58/2024/DEEQAE, complementado pelo Ofício Circular nº 
62/2025/DEEQAE/SAES/MS, prorrogando o prazo e priorizando regiões de vazios 
existenciais. 

 
2) Dimensionamento de carretas: Caso a região tenha dificuldades para dimensionar a 

quantidade de carretas, sugere-se que considere a quantidade de exames de diagnóstico por 
imagem, de cirurgias oftalmológicas e de exames oncológicos para mulheres; 

 
3) Declaração da CIR (ANEXO I) com a pactuação da programação da Unidade Móvel na região 

de saúde, contemplando quatro municípios por região de saúde, este parâmetro pode ser 
ajustado considerando a realidade de cada município/território/região, não havendo um 
número máximo ou mínimo de municípios por região de saúde 
 

4) O DRS deve providenciar a declaração das respectivas regiões, colher as assinaturas e 
enviar em papel timbrado ao e-mail agoratemespecialistas@saude.gov.br, com cópia para o 
email saude-grupocondutorpate@sp.gov.br, cumprindo todos os requisitos. 
 

5) Descritos no Ofício Circular nº 62/2025/DEEQAE/SAES/MS dar ciência à CIB.   
                         



 

6) O ofício mencionado estabelece o prazo até 20 de novembro de 2025 para o recebimento das 
propostas.  

 
 
Tipologia das Carretas 

 
 Tipologia 1 – Unidade Móvel de Exames de Imagem 
Foco em diagnóstico por imagem com equipamentos de alta tecnologia 
 
 Tipologia 2 – Unidade Móvel de Prevenção e Cuidado da Saúde da Mulher 
Prevenção e diagnóstico precoce de câncer de mama e colo uterino 
 
 Tipologia 3 – Unidade Móvel de Oftalmologia e Cirurgia de Catarata 
Atendimento especializado em oftalmologia e cirurgias de catarata 

 
 
As solicitações devem conter:  
 

 Manifestação de interesse: 
O gestor municipal responsável por sediar as unidades móveis na área de abrangência deve 
encaminhar a declaração (ANEXO II) manifestando o interesse na adesão ao Componente 8 
– Modalidade 3, informando o tipo de unidade móvel proposta e o rol de procedimentos a 
serem executados (OCI, exames ou cirurgias eletivas). 
 

 Definição da proposta: 
Cada tipo de unidade móvel pretendida deve ser tratado individualmente, com detalhamento 
do escopo, justificativa e local de implantação; 

 
 Caracterização da demanda: 

Apresentar o quantitativo de usuários em fila de espera 
 
 Abrangência territorial: 

Indicar a abrangência regional, beneficiando outros municípios, além do munícipio sede 
 
 Processo regulatório: 

Descrever de forma objetiva como se dará a regulação das ofertas, a vinculação no sistema 
e o agendamento dos atendimentos. 
 
 
 
 
Transporte sanitário: 
 
Definir o responsável pelo transporte dos pacientes  
 

 Continuidade do cuidado: 
 
Indicar referências para continuidade do cuidado, quando necessário. 
 

 Tramitação e pactuação: 
 
A proposta deverá ser aprovada na CIR (ANEXO II), e encaminhada ao Ministério da Saúde 
conforme o item 4, do fluxo descrito anteriormente.  
 



 

 

2. ORIENTAÇÕES PARA EXECUÇÃO DO COMPONENTE IV e V – CRÉDITOS 
FINANCEIROS E RESSARCIMENTO AO SUS 
 

O Componente IV – Créditos Financeiros refere-se à execução de procedimentos 
especializados custeados por créditos financeiros de tributos federais, sem impacto em 
gasto próprio dos entes federados. O Componente V – Ressarcimento refere-se a 
conversão de dívidas de ressarcimento de operadoras de saúde em prestação de serviços 
especializados ao SUS. 
 
Desde outubro de 2025, estão sendo enviados, periodicamente propostas aprovadas no 
âmbito do DEQAEE/SAES/MS, contendo a matriz de oferta e os respectivos valores 
mensais. 
 
 
As propostas poderão envolver: 
 

 Estabelecimentos de saúde com contrato ativo de prestação de serviços ao SUS;  
 

 Estabelecimentos sem vínculo vigente com o SUS. 
Para os estabelecimentos já contratualizados, recomenda-se que o gestor do contrato, 
analise a oferta e havendo interesse, formalize termo aditivo para inclusão da nova 
modalidade. O Ministério da Saúde disponibilizará modelo orientativo para formalização 
dos contratos e aditivos. 
 

Para os estabelecimentos que não têm relação contratual com o Gestor Municipal ou 

Estadual, o Ministério da Saúde divulgará modelo de instrumento para avaliação dos 

respectivos gestores quanto a possibilidade de adesão. A modalidade de contrato está em 

processo de revisão pelo MS. 

 
 

 

Fluxo para Adesão – Créditos Financeiros e Ressarcimento ao SUS:  

 
2.1 Envio da relação de propostas: 

 
O DEQAEE/SAES/MS encaminhará à CIB a lista de propostas aprovadas, contendo a matriz 

de oferta e os respectivos valores mensais correspondentes. 

 
2.2 Encaminhamento pela CIB ao Grupo Condutor Estadual do PATE: 

 
A CIB receberá as propostas enviadas pelo Ministério da Saúde e as encaminhará ao 

Grupo Condutor Estadual do PATE, que, por sua vez, as enviará aos Departamentos 

Regionais de Saúde (DRS).  



 

O DRS deverá submeter as propostas à CIR correspondente, para análise e manifestação 

regional. 

 

2.3 Manifestação da CIR: A CIR deverá se manifestar no prazo de até 15 dias, informando o 
interesse do gestor municipal e/ou estadual em formalizar a relação com o respectivo 
estabelecimento de saúde, considerando as necessidades regionais. Ressalta-se que os 
procedimentos serão custeados por meio de créditos financeiros de tributos federais, sem 
impacto em despesa própria do ente federado. 

 
2.4 Definição da proposta (envio pelo DRS): 

 
a) Nome e CNES do estabelecimento de saúde 
b) Gestor do estabelecimento 
c) Relação de procedimentos com quantidades e valores mensais 
d) Quais municípios serão contemplados com a oferta em questão  
e) Como se dará a regulação do acesso aos procedimentos elencados 

 
O Grupo Condutor Estadual do PATE analisará a documentação enviada e submeterá à 

CIB para aprovação e publicação de Deliberação específica. 

 
 

3. OBSERVAÇÕES  
 
Considerando que os componentes, créditos financeiros, ressarcimento e prestação de 
serviços em caráter complementar (modalidade contratação de unidades móveis) do 
Programa Agora Tem Especialistas, não irão onerar os recursos orçamentários dos 
municípios sede dos serviços habilitados. 
 
As propostas devem ser enviadas no endereço eletrônico SAUDE-
grupocondutorpate@sp.gov.br   
 

 
ANEXO II 

  
DECLARAÇÃO 

 
Declaro para os devidos fins que, conforme reunião de CIR – Comissão Intergestores 

Regionais __________________________, realizada em _____/______/_______, o Gestor 

Municipal de ___________________________________________________ apresentou a 

proposta referente as orientações do OFÍCIO CIRCULAR Nº 58/2025/DEEQAE/SAES/MS de 

28 de outubro de 2025, de fluxo de solicitação, pactuação e priorização das Unidades 

Móveis de Atenção Especializada (UMAE) no âmbito do Programa Agora Tem 

Especialistas, Modalidade 3 do Componente Prestação de Serviços Especializados em 

Caráter Complementar, conforme segue:   

 



 

I.  Unidades Móveis de Atendimento Especializado da Tipologia 1 – Unidade Móvel de 

 Exames de Imagem (ou quantidade de Exames de Imagem); 

II. Unidades Móveis de Atendimento Especializado da Tipologia 2 – Unidade Móvel de 

Prevenção e Cuidado da Saúde da Mulher (ou quantidade de mamografia, punção, biópsia, 

colposcopia), organizadas em Ofertas de Cuidados Integrados – OCI; 

III. Unidades Móveis de Atendimento Especializado da Tipologia 3 – Unidade Móvel de   

Oftalmologia e Cirurgia de Catarata (ou quantidade de cirurgias de catarata). 

 

A solicitação visa atender à abrangência/referência aos municípios de: (relacionar todos os 

municípios participantes/integrantes), tendo sido aprovada a proposta nesta reunião.  

Segue anexo a solicitação do Gestor Municipal ______________________e as anuências 

dos demais gestores municipais integrantes da proposta de solicitação (ata da reunião com 

assinaturas dos participantes ou outros documentos com anuência). 

 

DATA: __________________ 

DRS X – xxxxxxxxxxxxxxxx 

Nome do Diretor do DRS 

Assinatura do Diretor do DRS 

 

 

 


